


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Equipamento Hospitalar de Colonoscopia Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Equipamento Hospitalar de colonoscopia mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de colonoscopia implantados na rede municipal de saúde, garantindo pleno funcionamento, calibração periódica e reposição de componentes. A ação assegura continuidade dos exames, confiabilidade dos resultados e ampliação do acesso ao diagnóstico precoce de doenças gastrointestinais. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; 
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE 
	186.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A manutenção contínua dos equipamentos de colonoscopia é indispensável para assegurar a eficiência e a qualidade dos serviços oferecidos à população. Equipamentos sem manutenção adequada comprometem a precisão dos exames e aumentam o risco de paralisação de unidades.
A presente emenda garante o funcionamento ininterrupto das unidades implantadas, preserva o investimento público realizado e contribui para a ampliação dos atendimentos preventivos, reduzindo custos hospitalares de médio e longo prazo e reforçando o compromisso da rede municipal com a saúde integral e preventiva. 


Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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